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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

(Processo Administrativo n° 017/2024) 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

Forma de Fornecimento: Total por Lote 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, LC n° 123/2006 e 
o Decreto Municipal n° 194/2023. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades de alimentação para o Hospital Municipal, das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, conforme especificações e quantitativo constantes neste edital e 
seus anexos.  

 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 04/04/2024 

Hora: 08:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.compras.gov.br - Compras-SIASG 

Código UASG: 983375 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 16/04/2024 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

Tempo de disputa: 10 minutos mais o tempo aleatório. 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, 
Bahia, CEP 46.850-000 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br 

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, 

através do Pregoeiro Municipal, Ivan Bezerra Fachinetti, designado pela Portaria n° 

001/2024, torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 005/2024, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, com base no Processo Administrativo instaurado para este fim, em sessão às 

09:00 horas do dia 16 de abril de 2024, (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 

www.compras.gov.br – (Compras-SIASG), Código UASG: 983375, visando o registro 

de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades 

de alimentação para o Hospital Municipal, as diversas Secretarias e Fundos Municipais 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. Tipo Menor Preço por Lote, para atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.  

 

DO OBJETO 

1.1.Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades de alimentação para o Hospital Municipal, e das diversas Secretarias e 

Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme 

especificações e quantitativo constantes neste edital e seus anexos.  

1.2.A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.3.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

DA PARTICIPA ÇÃ O NA LICITAÇÃ O 

1.4.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

1.4.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

1.5.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.6.É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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1.7.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

1.8.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.9.Não poderão disputar esta licitação: 

1.9.1.Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

1.9.2.O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

1.9.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.9.4.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.9.5.Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.9.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.9.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.9.8.Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.9.9.Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.9.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.9.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.10.O impedimento de que trata o item 1.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

1.11.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 1.9.2 e 1.9.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.12.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.13.O disposto nos itens 1.9.2 e 1.9.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

1.14.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

1.15.A vedação de que trata o item 1.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

DA APRESENTAÇÃ O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA ÇÃ O 

1.16.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

1.17.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

1.18.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
1.18.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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1.18.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.18.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.18.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.19.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.20.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.20.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

1.20.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

1.21.A falsidade da declaração de que trata os itens 1.18 ou 1.20 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.22.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

1.23.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.24.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

1.25.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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1.25.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

1.25.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.26.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1.26.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

1.26.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.27.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 1.26 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

1.28.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1.29.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.30.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

1.30.1.Valor unitário do item; 

1.30.2.Marca; 

1.30.3.Fabricante;  

1.30.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.30.5.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

1.31.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

1.32.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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1.33.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

1.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.35.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

1.36.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.36.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

1.36.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.36.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

1.37.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

1.38.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.39.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

1.40.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

1.41. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

1.42.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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1.43.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.44.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

1.45.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será vaiável de acordo com cada item constante no sistema. 

1.46.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

1.47.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.48.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

1.48.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.48.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.48.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

1.48.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.48.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.49.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E1E2401C70AF671B8A699FC0EB12C3EC

quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 
 

 

 

1.49.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.49.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

1.49.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

1.49.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.50.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.50.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.50.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

1.50.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

1.50.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.50.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

1.50.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

1.50.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

1.50.2.2.empresas brasileiras; 

1.50.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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1.50.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

1.51.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

1.51.1.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

1.51.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

1.51.3.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

1.51.4.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

1.51.5.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

1.51.6.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.51.7.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.52.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

DA FASE DE JULGA MENTO 

1.53.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 1.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

1.53.1.SICAF;   

1.53.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União: 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nome

Sancionado&direcao=asc); e  
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1.53.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.54.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

1.55.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

1.55.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.55.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.55.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

1.56.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

1.57.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexo. 

1.58.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.58.1.contiver vícios insanáveis; 

1.58.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.58.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

1.58.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

1.58.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

1.59.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

1.59.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

1.59.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.59.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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1.60.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

1.61.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.62.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

1.62.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

1.62.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

1.63.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

1.64.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes quando for o caso. 

1.65.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

1.66.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.67.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

 

DA FASE DE HABILITA ÇÃ O 

1.68.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.68.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 
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1.69.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

1.70.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

1.71.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

1.71.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

1.72.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

1.73.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.74.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.75.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

1.76.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

1.77.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

1.77.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

1.78.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

1.78.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

1.79.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.79.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

1.80.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

1.80.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

1.81.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64.) 

1.81.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

1.81.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

1.82.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.83.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 1.79.1. 

1.84.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1.85.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.86.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

1.87.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1.88.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

1.89.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

1.90.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, poderá ser divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.91.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

1.92.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

DA FORMA ÇÃ O DO CADASTRO DE RESERVA  

1.93 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

1.93.1dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

1.93.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.94 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

1.94.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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1.94.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

1.95 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

1.95.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

1.95.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

1.96 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

1.96.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

1.96.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

DOS RECURSOS 

1.97 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.98 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

1.99 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.99.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

1.99.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

1.99.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.100 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.101 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.102 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.103 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

1.104 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.105 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

1.106 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DAS INFRA ÇÕES ADMINISTRA TIVAS E SANÇÕES 

1.107Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

1.107.1deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.107.2salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

1.107.2.1não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

1.107.2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.107.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.107.2.4deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

1.107.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

1.107.3não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.107.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

1.107.4apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1.107.5fraudar a licitação 
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1.107.6comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

1.107.6.1agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.107.6.2induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.107.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.107.7praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.107.8praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.108Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

1.108.1advertência;  

1.108.2multa; 

1.108.3impedimento de licitar e contratar e 

1.108.4declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.109Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.109.1a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.109.2as peculiaridades do caso concreto 

1.109.3as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.109.4os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.109.5a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.110A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

1.110.1Para as infrações previstas nos itens 1.107.1, 1.107.2 e 1.107.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

1.110.2Para as infrações previstas nos itens 1.107.4, 1.107.5, 1.107.6, 1.107.7 e 

1.107.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

1.111As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

1.112Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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1.113A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.107.1, 1.107.2 e 

1.107.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

1.114Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.107.4, 

1.107.5, 1.107.6, 1.107.7 e 1.107.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 1.107.1, 1.107.2 e 1.107.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.115A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item  

1.116A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

1.117Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.118Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

1.119O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.120A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

DA IMPUGNA ÇÃ O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.121Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 
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1.122A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

1.123A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, meio do e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, informando o número 

deste Pregão. 

1.124As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

1.124.1A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.125Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERA IS 

1.126Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.127Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.128Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

1.129A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.130As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.131Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.132Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

1.133O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

1.134Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.135O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.boavistadotupim.ba.gov.br. 
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1.136Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.136.1ANEXO I - Termo de Referência 

1.136.2ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.136.3ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Boa Vista do Tupim, 04 de abril de 2024 

 

 

IVAN BEZERRA FACHINETTI 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA 
DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Administração 

Nº DFD:   005/2024 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1 Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades de alimentação para o Hospital Municipal, e das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme 
especificações e quantitativo constantes neste Termo. 
 

LOTE 01 – PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS 

Item 
Código 
Catmat 

Descrição Quant. Unidade 

1 463989 
AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de açúcar, em embalagem plástica, 
transparente, resistente, de 1 kg, com data de fabricação e prazo de validade de, 
no mínimo, 12 meses, com registro no Ministério da Saúde. 

2.000 Pacotes 

2 463992 

AÇÚCAR DEMERARA: Açúcar de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
plástica transparente e resistente de 1 Kg, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
contendo aproximadamente 97,3% de carboidrato por porção, deverá ser de origem 
vegetal, fabricado a partir do bagaço de cana-de-açúcar açúcar, livre de 
fermentação, de parasitos, não contendo glúten, na embalagem deve constar 
informações do produto, prazo de validade de no mínimo 12 meses e lote. 

200 Quilogramas 

3 306518 

ADOÇANTE a base de sacarina sódica e cloridrato de sódio frasco contendo 100 

ml. Produto contendo embalagem com dados de identificação, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

100 Unidades 

4 459077 

AMIDO DE MILHO a base de farinha feita do milho usada na culinária para 
preparar mingau, bolos ou preparo de cremes, extraído do grão de milho fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. 
Não pode estar úmido, fermentado ou rançoso, embalagem primária plástica ou 
caixa de papelão de material próprio para conter alimentos, como 500 gr. Produto 
contendo dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

1.000 Unidades 

5 458904 
ARROZ BRANCO TIPO 1 embalagem de 1 kg, com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura ou da Saúde. 

2.000 Pacotes 

6 458906 
ARROZ INTEGRAL: embalagem de 1 kg, com dados de identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura ou da Saúde. 

600 Quilogramas 

7 460501 

AVEIA em flocos finos, em embalagem de papel ou lata original da fábrica, 
embalada em embalagens de 500 g, registro no ministério da agricultura 
especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento 
estampado na embalagem.  

500 Pacotes 

8 478822 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM com acidez máxima de 0,8% (em ácido 
oleico) - para temperar alimentos; embalagem com 500 ml. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega 

100 Unidades 

9 459638 
AZEITONAS VERDES, em conserva inteira sem caroço, atendendo as condições 
gerais do código sanitário de alimentos, acondicionada em embalagem com 500 g. 

200 Unidades 

10 444217 
BALAS sortidas tipo caramelo recheada vários sabores pacote de 1 kg. com dados 

do fabricante e data de fabricação e prazo de validade. 
100 Pacotes 

11 457254 

BISCOITO CREAM CRACKER sabor amanteigado, zero gordura trans. 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), gordura vegetal 
interestificada açúcares, sal, amido, fermento biológico, fermento químico 

bicarbonato de sódio INS500ii, estabilizante de lecitina de soja INS322, aroma 
idêntico ao natural de manteiga. Contém soja e traços de leite, contém glúten 
registro na ANVISA, pacote com três tiras e 400g - com dados de identificação, com 
a data de fabricação e data de vencimento. 

2.000 Pacotes 
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12 232141 
BISCOITO INTEGRAL: embalagem com 400 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

500 Pacotes 

13 389172 

BISCOITO Maria ou Maizena, zero gorduras trans, constituído de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 
açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato de sódio), estabilizante lecitina de soja e 
aromatizantes, sem gorduras trans. Contém glúten, produto com registro na 
ANVISA, pacote com três tiras e 400g, com dados de identificação, com a data de 
fabricação e data de vencimento. 

2.000 Pacotes 

14 245803 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: Produzido com farinha de trigo fortificada, ferro e 
ácido fólico, crocante, livre de gordura trans., embalagem plástica transparente, 
contendo no mínimo 400 gr., com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade  

1.000 Pacotes 

15 463584 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, constituído por grãos sãos e limpos, com ausência de 
parasitos, larvas e substâncias estranhas, contendo no rótulo identificação do 
produto, e prazo de validade, embalagem pacote 250 gr. 

2.500 Pacotes 

16 241571 
CALDO PARA CULINÁRIA , sabor galinha, unidades de 19 g cada, com dados de 
identificação do produto, marca, data de fabricação e prazo de validade. 

3.000 Unidades 

17 421669 
COCO RALADO: Obtido da desidratação de coco, livre de gordura trans. Pacote 
com 100 gr., com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade 

800 Pacotes 

18 463891 
COMINHO MOÍDO embalagem contendo 100 g. Produto com dados de 
identificação, marca do fabricante, prazo de validade e registro no Ministério da 
Agricultura ou da Saúde. 

500 Unidades 

19 446533 
CREME DE LEITE, embalagem de 200 g. Produto contendo dados de identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

500 Unidades 

20 462831 

ERVILHA EM CONCERVA  - simples, inteira, imersa em líquido, tamanho e 
coloração uniformes, produto preparado com as ervilhas previamente debulhadas, 
envasadas, reidratadas ou pré-cozidas, embalagem drenada de 200 g com dados de 
identificação, marca do fabricante e prazo de validade. 

500 Unidades 

21 458918 
FARINHA DE MANDIOCA . Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 
em pacote com 1 kg, isentas de matéria terrosa e parasitos, sem umidade, não 
fermentada ou rançosa, produto próprio para consumo humano. 

500 Quilogramas 

22 460265 
FARINHA DE TRIGO, com fermento, embalagem de 1 kg para preparo de pães 
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Produto contendo dados de identificação, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

600 Quilogramas 

23 465332 
FARINHA DE TRIGO, sem fermento, embalagem de 1 kg para preparo de pães 
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Produto contendo dados de identificação, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

300 Quilogramas 

24 463974 
FARINHA LACTA  v itaminada, embalagem pote de polietileno ou lata de alumínio 
com 400 gr. 

200 Unidades 

25 481027 
FEIJÃO FRADINHO, tipo 1. Embalagem em pacote com 1 kg com dados e 
identificação, marca do fabricante e prazo de validade. 

500 Quilogramas 

26 247508 
FEIJÃO tipo carioca, Tipo 1, com pigmentação de cor marrom, embalagem 
contendo 1 kg, com dados e identificação, marca do fabricante e prazo de validade. 

2.000 Quilogramas 

27 459586 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO embalagem de 100 g. ING: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato de monocalcico, bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio 

100 Unidades 

28 479080 
FUBÁ DE MILHO PRÉ COZIDO, Sêmola de milho flocada, pacotes 500 g com 
dados e identificação, marca do fabricante e prazo de validade. 

1.000 Pacotes 

29 470688 
FUBÁ DE MILHO REFINADO - FUBÁ FINO AMARELO embalagem em pacote 
plástico de 500 gr. com dados e identificação, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

500 Pacotes 

30 462729 

GELATINA DIVERSOS SABORES: Pó para preparo de gelatina contendo gelatina 
em pó e açúcar, colorido artificialmente, com registro no Ministério da Saúde. A 
embalagem deverá ser em saco plástico, atóxico, com 1 kg do produto, com data 
de fabricação, prazo de validade. 

200 Quilogramas 

31 487591 

GOIABADA , polpa da goiabada, açúcar, açúcar liquido, acidulante ácido cítrico e 

estabilizante pectina. Pote de 300g com dados e identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

200 Unidades 

32 463704 
GORDURA VEGETAL- pacote 500g, embalagem lacrada com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

100 Pacotes 

33 312777 
LEITE CONDENSADO- leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar 
e lactose, embalagem: caixa de 395g  

500 Unidades 

34 464012 

LEITE DE COCO: concentrado, embalagem vidro com 500 ml com dados de 
identificação do produto e prazo de validade. Ausência de sujidades, aprazidos ou 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos. CNNPA  

1.000 Unidades 
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35 458955 
MACARRÃO ESPAGUETE fino com ovos 500 g, sem Glúten, sem Lactose, com 
dados do fabricante e prazo de validade. 

1.000 Pacotes 

36 458952 
MACARRÃO INTEGRAL: Macarrão de Arroz com Ovos tipo espaguete 500 g, sem 
Glúten, sem Lactose com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

400 Pacotes 

37 458980 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO com ovos 500 g, sem Glúten, sem Lactose com 
dados do fabricante, e prazo de validade. 

2.000 Pacotes 

38 459658 
MAIONESE. Mistura industrializada de vinagre ou suco de limão em óleo vegetal 
refinado. A embalagem deverá ser em baldes de 3 kg, com data de fabricação, prazo 
de validade e nº de lote. 

20 Baldes 

39 463699 
MARGARINA EM BALDE- com sal, acondicionado em balde plástico com 15 kg. 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade, 
Registro no Ministério da Agricultura ou da Saúde. 

40 Baldes 

40 463699 
MARGARINA , com sal embalagem pote com 500 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de validade, Registro no Ministério da 
Agricultura ou da Saúde.  

1.000 Unidades 

41 462122 
MILHO DE PIPOCA  grupo duro classe amarela, tipo 01, embalagem contendo 500 
g, com dados do fabricante e prazo de validade. 

300 Pacotes 

42 279262 
MILHO PARA CANJICA , grupo duro, classe amarela, tipo 01, embalagem 
contendo 500g, com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

600 Pacotes 

43 462832 
MILHO VERDE em conserva, embalagem de 200 g com dados de identificação, 

marca do fabricante e prazo de validade. 
200 Unidades 

44 279242 
MISTURA PARA BOLO: Sabores variados, embalagem com 450 gr., com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.  

500 Pacotes 

45 463692 
ÓLEO DE SOJA  livre de gorduras trans, embalagem com 900 ml, com dados de 
identificação e data de validade. 

1.000 Unidades 

46 483634 
PIRULITO, sabores diversos. Ing: açúcar, xarope de glicose, ácido cítrico, 
aromatizante e corante vermelho. Pacote com 1 kg, com dados e identificação, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

200 Pacotes 

47 462729 
PÓ PARA GELATINA , embalagem contendo 45g com aromatizante sintético. 
Produto com dados de fabricação, e prazo de validade. 

200 Unidades 

48 459670 
EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, peso liquido 140 gr cada. Produto 
com dados de identificação, marca do fabricante e prazo de validade. 

1.000 Unidades 

49 225850 
QUEIJO RALADO, pacote contendo 100g. Produto com dados de identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

300 Pacotes 

50 305351 
REFRIGERANTES 2 L diversos sabores. Produto com dados de identificação, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

3.000 Unidades 

51 291893 
SAL refinado, iodado, para consumo humano, embalagem de 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro do 
Ministério da Agricultura ou Saúde. 

200 Quilogramas 

52 449006 
SARDINHA ENLATADA em óleo, embalagem mínima de 125 g, integra, contendo 
informação nutricional data de validade e registro em órgão competente. 

500 Unidades 

53 464754 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR: MANGA. Embalagem em frasco 
íntegro de 500 ml, com identificação do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e inscrição no Ministério da Agricultura. 

500 Unidades 

54 279610 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR: ACEROLA  Embalagem em frasco 
íntegro de 500 ml, com identificação do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e inscrição no Ministério da Agricultura. 

500 Unidades 

55 464759 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR: GOIABA  Embalagem em frasco 

íntegro de 500 ml, com identificação do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e inscrição no Ministério da Agricultura. 

500 Unidades 

56 464758 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR: CAJU Embalagem em frasco íntegro 
de 500 ml, com identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade e 
inscrição no Ministério da Agricultura. 

500 Unidades 

57 456314 
TEMPERO COLORÍFICO, em pó. Constituído por fubá ou farinha de mandioca com 
urucum, embalagem plástica vedada de 100 gr, com data de fabricação e prazo de 
validade. 

1.000 Pacotes 

58 339478 

TEMPERO COMPLETO, concentrado. Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo 
vegetal, embalagem plástica de 300 Gr, com data de fabricação. Registro no MS 
produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em 
vigor. 

600 Unidades 

59 269223 

VINAGRE DE VINHO BRANCO. Produto proveniente de fermentação acética de 
uma mistura constituída de álcool etílico e adicionada de elementos nutritivos para 
os fermentos acéticos. A empresa deverá apresentar registro no Ministério da Saúde 
(DINA). A embalagem deverá ser em frasco plástico atóxico de 750ml 

100 Unidades 
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LOTE 02 – LEITE E DERIVADOS 

Item 
Código 
Catmat 

Descrição Quant. Unidade 

60 463556 

ACHOCOLATADO EM PÓ, puro, sem adição de outros sabores e odores artificiais, 
procedência nacional, embalado em pacotes de 400g. Com composição básica: 
açúcar, cacau em pó, malto-dextrina, leite. Aparência homogênea com sabor e 
cheiros próprios. 

1.000 Pacotes 

61 446021 
LEITE EM PÓ DESNATADO embalagem aluminada, de 400, contendo no rótulo: 
procedência, prazo de validade e registro no Ministério de Agricultura e/ou da Saúde.  

600 Pacotes 

62 446019 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, embalagem aluminizada de 400 g, contendo 
procedência, prazo de validade e registro no Ministério de Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

2.000 Pacotes 

63 446712 
IOGURTE (DESNATADO OU SEMI DESNATADO) á base de leite desnatado e/ou 
leite reconstituído desnatado, v itaminas, fosfato tricálcico e fermento lácteo. 
Embalagem de 1 litro. 

500 Litros 

64 446636 
QUEIJO MUSSARELA. Embalagem com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Saúde. 

400 Quilogramas 

65 446393 
MANTEIGA: Pura com sal, embalagem em pote plástico com 500 gr., com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro do 
Ministério da Agricultura ou Saúde. 

400 Potes 

     

     

LOTE 03 - CARNES E DERIVADOS 

Item 
Código 
Catmat 

Descrição Quant. Unidade 

66 447507 
BISTECA DE PORCO: Congelada, com osso, acondicionada em saco plástico 

transparente, atóxico.  
1.000 Quilogramas 

67 447668 
BACON DEFUMADO - Produto de primeira qualidade, peça embalada a vácuo, 
acondicionada em embalagens de plástico atóxico contendo nome do produto, peso 
liquido, registro no órgão regulamentador, data de fabricação e prazo de validade. 

300 Quilogramas 

68 447735 
CARNE BOVINA DE 1ª qualidade. Chã de dentro, alcatra, patinho ou filé, livre de 
gorduras e de aparas 

1.200 Quilogramas 

69 451062 CARNE BOVINA DE 2 ª Músculo sem Osso, livre de gorduras e de aparas 600 Quilogramas 

70 447651 CARNE DE CARNEIRO a granel livre de gorduras e aparas 400 Quilogramas 

71 447732 

CARNE DE CHARQUE BOVINA. Dianteiro, curada e seca. Embalagem de 500g a 
vácuo, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

300 Quilogramas 

72 451059 

CARNE MOÍDA Músculo sem Osso, em cubos, livre de gorduras e de aparas, com 
no máximo 10% de gordura, congelada, com aspecto firme, na cor vermelho vivo. 
Acondicionada em embalagem plástica, com registro de inspeção sanitária, dados 
do fabricante, informação nutricional, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. 

1.000 Quilogramas 

73 447637 

COXA E SOBRECOXA de frango, limpa com ossos, congelado, isentas de aditivos 
ou substância estranhas no produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
sua característica naturais (físicas e químicas e organolépticas) inspecionadas pelo 
Ministério da Agricultura. O produto deve ter registro no ministério da agricultura e 
/ ou da Saúde. 

2.000 Quilogramas 

74 447583 
FRANGO CONGELADO, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 
e parasitas, acondicionados em saco plástico polietileno, transparente atóxico, 
pesando, entre 1,0 a 1,5 Kg por unidade, 

1.500 Quilogramas 

75 447484 Fígado bovino a granel acondicionado em embalagem plástica transparente. 600 Quilogramas 

76 484415 
FILÉ DE PEIXE de primeira sem réstia. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
O produto deve ter registro no ministério da agricultura e / ou da Saúde. 

500 Quilogramas 

77 447702 

LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA . Embalagem em filme PVC transparente ou 

saco plástico com identificação do produto. Dizeres de rotulagem c/data de 
fabricação, prazo de validade, dados nutricionais e selo S.I.F. 

400 Quilogramas 

78 447596 
PEITO DE FRANGO COM OSSO, congelado. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Saúde. Produto contendo dados de fabricação, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

1.000 Quilogramas 
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79 447771 

PRESUNTO COZIDO. Embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Saúde. 

300 Quilogramas 

80 615352 

SALSICHA PARA HOT DOG produzida c/ carnes, temperos e condimentos 
exclusivos. O produto é levemente defumado e possui sabor único. Produto deve ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem contendo 
dados de fabricação, marca do fabricante e prazo de validade. 

1.000 Quilogramas 

81 450651 
LINGUIÇA SUÍNA SALGADA, produzida com carnes de suíno temperos e 
condimentos. O produto deve ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Saúde e 
dados de fabricação, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.  

600 Quilogramas 

82 447414 

COSTELA BOVINA PONTA DE AGULHA, congelada. O produto deve ter registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem contendo dados 
de fabricação, marca do fabricante e prazo de validade 

600 Quilogramas 

83 454340 
MUSCULO BOVINO, congelada. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem contendo dados de fabricação, 

marca do fabricante e prazo de validade 

600 Quilogramas 

      

LOTE 04 – HOTIFRUTIGRANJEIROS  

Item 
Código 
Catmat 

Descrição Quant. Unidade 

84 464371 

ABACATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA  

300 Quilogramas 

85 464443 

ABACAXI de primeira apresentando grau de maturação que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 do 
CNNPA. 

900 Unidades 

86 467424 

ABÓBORA de primeira, apresentando grau de maturação que lhe permita suportar 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo. 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com resolução 12/78 do 
CNNPA. 

500 Quilogramas 

87 463749 

ABOBRINHA, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

400 Quilogramas 

88 463832 

ALFACE, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

100 Quilogramas 

89 463938 
ALHO de primeira sem réstia. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deve ter registro no ministério da agricultura e / ou da Saúde. 

200 Quilogramas 

90 464377 

BANANA CAFÉ de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

400 Dúzias 

91 464381 

BANANA DA PRATA  de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

400 Dúzias 

92 463753 

BATATA DOCE de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

600 Quilogramas 

93 463754 

BATATA INGLESA, de primeira apresentando grau de maturação que permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, ausência de sujidade de parasitas e larvas, conforme resolução 12/78 
do CNNPA. 

700 Quilogramas 

94 463764 

BERINGELA, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

300 Quilogramas 

95 463781 
CEBOLA BRANCA de primeira, apresentando grau de maturação tal, que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições 

500 Quilogramas 
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adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

96 463780 

CEBOLA ROXA de primeira, apresentando grau de maturação tal, que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

500 Quilogramas 

97 463770 

CENOURA de primeira, apresentado grau de maturação que lhe permita suportar 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo, 
com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 do 
CNNPA. 

600 Quilogramas 

98 479694 
CHEIRO VERDE de primeira, em molhos com 200g, apresentando grau d evolução, 
aroma cor própria. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com 

resolução 12/78 do CNNPA  

400 Quilogramas 

99 463776 

CHUCHU de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

12/78 do CNNPA. 

400 Quilogramas 

100 481109 

COUVE MANTEIGA , de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com Resolução 12/78 do CNNPA. 

200 Quilogramas 

101 464392 

GOIABA  de primeira, apresentando grau de maturação que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

400 Quilogramas 

102 481412 

INHAME, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

500 Quilogramas 

103 464393 

LARANJA  de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

2.000 Quilogramas 

104 464367 

LIMÃO de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

500 Quilogramas 

105 464400 

MAÇÃ  de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

1.000 Quilogramas 

106 464405 

MAMÃO de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 do 
CNNPA. 

500 Quilogramas 

107 463813 

MANDIOCA (AIPIM), de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA.  

600 Quilogramas 

108 464415 

MARACUJINA  de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

400 Quilogramas 

109 464418 

MELANCIA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

1.000 Quilogramas 

110 464422 

MELÃO de primeira, apresentado grau de maturação tal que lhe permita suportar 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

500 Quilogramas 

111 446617 OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 65 g por unidade. 400 Dúzias 

112 463796 

PEPINO de primeira, apresentado grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

300 Quilogramas 

113 464426 

PERA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA  

200 Quilogramas 
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114 463812 

PIMENTÃO de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA  

300 Quilogramas 

115 463839 

REPOLHO de primeira, apresentado grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

400 Quilogramas 

116 481106 

TOMATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

1.000 Quilogramas 

117 464438 

UVA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 do CNNPA. 

200 Quilogramas 

      

      

LOTE 05 – PAES 

Item 
Código 
Catmat 

Descrição Quant. Unidade 

118 460380 
PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS, Unidade com 50 g. Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
soro de leite em pó, glúten e extrato de malte 

5.000 Quilogramas 

119 460386 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE, Unidade com 50 gr. Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, gordura vegetal hidrogenada, 

sal, soro de leite em pó, glúten e extrato de malte, empacotado com 10 unidades 
cada. 

4.000 Pacotes 

120 269658 
BROA DE FUBÁ , embalagem em pacote com 08 unidades, com aproximadamente 
300 gramas. Ingredientes: açúcar, farinha de trigo, farinha de milho e ovo 

600 Pacotes 

 
Obs1: Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste 
Edital, prevalecerão as últimas. 
 
Obs² - As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não 
restringindo a participação de concorrentes cujos produtos ofertados apresentem 
padrão de qualidade e embalagens comprovadamente IGUAIS OU SUPERIORES 
ao estabelecido. 

 
1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 
processo administrativo.  
 
2.CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 
 

2.1.Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 160, de 28 de setembro de 2023, vez que é possível estabelecer, para 
efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 
padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva 
no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, 
tampouco, ao interesse público.  
 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 O Registro de Preços hora pleiteado visa atender às demandas diária de 
fornecimento de alimentação para os pacientes do Hospital Municipal, casa de saúde 
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em Salvador, detentos, CAPS, CRAS, além de feiras e eventos patrocinados pelas 
unidades de Educação, Saúde e programas assistenciais do Fundo Municipal de 
Assistência Social, de modo a garantir uma alimentação saudável, adequada e 
compatível, devendo ser adotado o sistema de Registro de Preços para evitar demora 
do fornecimento dos diversos gêneros alimentício necessários a sua preparação e no 
prazo necessário que, por falta de licitação para tal fim poderá ocasionar demora e 
fracionamento no fornecimento, optando também pelo critérios de lotes o que irá garantir 
redução de custos de distribuição e racionalização das compras, acreditando ser tudo 
dentro dos princípios legais e constitucionais pertinentes, esperando-se com isso 
conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração e melhor alocação dos 
recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa.   
 
3.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas 
unidades das Secretarias e Prefeitura municipal, com base no consumo dos anos para 
substituição de bens atualmente disponíveis e do número de atendimentos realizados 
no ano anterior; em razão do número de alunos matriculados e prestadores de serviços 
deste município. 
 
4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO  

 
4.1. Visando atender à necessidade pública do Município, já exposta no item acima na 
justificativa apresentada pela Secretaria demandante, essencial para o desenvolvimento 
de suas atividades, a Administração Pública optou por contratar o fornecimento do 
objeto em tela, uma vez que é solução viável disponível no mercado.  
 
5. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 O agrupamento de itens foi planejado considerando a racionalização dos processos 
licitatórios. A consolidação de itens similares proporciona uma gestão mais eficiente, 
simplifica a condução do certame e reduz a complexidade administrativa, contribuindo 
para a celeridade e eficácia do processo. A escolha de agrupar itens considerou também 
as características técnicas e operacionais dos bens/serviços em questão. Itens que 
demandam processos logísticos semelhantes ou que compartilham requisitos técnicos 
foram agrupados para garantir uma execução coesa e eficiente dos contratos 
resultantes da licitação. 
 
5.2 Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais 
apropriado tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a 
competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a 
maior vantajosidade para o Administração. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

6.1 Além da descrição apresentada na(s) tabela(s) do item 1 deste Termo de Referência, 
para a aquisição do objeto deve-se observar as seguintes características: 
 
6.1.1. Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº. 259/02 e 
216/2004 – ANVISA) e sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa 
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Vista do Tupim, através do serviço de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável 
do município, devendo estarem de acordo com a descrição específica de cada produto 
e seguir as seguintes condições e prazos de validade: 
 
a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de 
entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 
norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde;  

 
b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de 

entrega (ex: cortes de frango), com coloração característica, em embalagem resistente 
e adequada e especificando o tipo e o peso e com registro de inspeção animal. Deverá 
ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na 
Secretaria Municipal de Saúde; 

 
c) Carne bovina: deverá ser resfriada, fresca e acondicionados em embalagens 

plásticas de 1 a 2 Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde; 
 
d) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo 
mínimo de validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega;  

 
e) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 

programada para entrega;  
 
f) Os Hortifrutigranjeiros deverão ser de primeira qualidade, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
 
g) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da 

entrega, devendo todos os itens serem de boa qualidade 
 
6.2 A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, 
ficando a licitante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em partes, o objeto licitado entregue em que se verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

 
6.3 Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá 
até 01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 
 
6.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes da 
Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo deste Edital. 
 
6.5. Os produtos que compõe este termo de referência deverão conter/apresentar dados 
de identificação do produto/marca do fabricante/empacotador, quando for o caso e todos 
de primeira qualidade e de acordo com as normas legais vigentes. 

 
6.6 As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas 
Ordens de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em 
horário comercial. 
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6.7 Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

 
6.8 O fornecimento dos produtos ora licitados deverá acontecer da seguinte forma: 
 
6.8.1. Os gêneros alimentícios constantes do Lote 1 (PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS) 
será solicitado e entregue quinzenalmente. 
  
6.8.2. Os gêneros alimentícios constantes do Lote 2 e 3 (LEITE E DERIVADOS e 
CARNES E DERIVADOS) será solicitado e entregue por semana. 
 
6.8.3 Os gêneros alimentícios constantes do Lote 4 (HOTIFRUTIGRANJEIROS) será 
solicitado e entregue 2 vezes por semana.  
 
6.8.4 Os gêneros alimentícios constantes do Lote 5 (PÃES) será solicitado e entregue 
diariamente. 
 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7.1   O fornecimento dos produtos ora licitados deverá ser: 
 
7.2.  A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor responsável. 
 
7.3 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica 
e a cópia da nota de empenho; 
 
7.4 O objeto será recebido:  
  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências 
contratuais; 

 
b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 dias 
úteis. 
 
7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
7.7. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 05 dia(s) úteis que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
7.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
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8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/25, 
na classificação abaixo: 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
02.04.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2007- DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
339030.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044- DESENVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
FONTE 1-661-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL  
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2045 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO PROG. DE ATENÇÃO A PRIMEIRA INFÂNCIA 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ALIMENTOS-PAA 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2047 – DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2050 – DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO E SERVIÇOS DO PSE-PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
FONTE 1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
FONTE 1-661-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL  
 
02.11.03 – FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLECENTE 
2051-DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUN.DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029- DESENVOLVIMENTO E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-600-0000 TRANSF.SUS GOVERNO FEDERAL 
FONTE 1-621-0000 TRANSF.SUS GOVERNO ESTADUAL 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 – DESENVOLV. E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-500-1002-REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA ASPS 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2037- DESENVOLVIMENTO E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-600-0000 TRANSF. SUS GOVERNO FEDERAL 
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02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057- GESTÃO DO ENSINO INFANTEIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-542-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 
 
02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2058- GESTÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-569-0000- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
 
02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064- GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-541-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 
FONTE 1-540-0000- TRANSF.DO FUNDEB 
FONTE 1-543-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 
 
02.09.01 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2024 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. AGRIC, REC. HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
2075 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV.  DA SEC. DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  
 

9.1 O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo 
classificado acostado ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, uma vez que o sigilo contribuirá para a obtenção de condições mais 
vantajosas para a Administração, garantindo a escolha da proposta mais adequada aos 
interesses institucionais 
 
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
10.1 A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
10.2 O modo de disputa a ser utilizado é o aberto-fechado. 
 
10.3 A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e 
modo de disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e 
eficientes para seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública. 
 
11. EXIGÊNCIAS DE HABILITA ÇÃ O  

 
11.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
11.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
11.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
11.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
11.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
11.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
11.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
11.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
11.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
11.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
11.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943; 
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11.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
11.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
11.1.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
11.1.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

11.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
 
11.1.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
11.1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
 
11.1.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
 
11.1.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
11.1.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

11.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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11.1.4.2. Alvará Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal da sede do 

licitante, declaração, ou outra equivalente na forma da Lei; 

11.1.4.3 Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante dentro do seu 

prazo de validade. 

12. DO PAGAMENTO 

 
12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 
 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
  
12.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E1E2401C70AF671B8A699FC0EB12C3EC

quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 
 

 

 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
  
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
12.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
12.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
13. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que foi 
constatado que a execução do fornecimento pretendido no certame pode ser prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande 
especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que 
inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra 
vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.  
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
15. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 
 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  
 
15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
15.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
 
15.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
15.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
15.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
15.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
15.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
15.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
15.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
 
15.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
 
15.15.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência.  
 
15.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
15.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
15.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
 
15.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
16. DO REAJUSTE. 

 
16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, cuja data-base está vinculada à data do orçamento 
estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
16.7.  O reajuste só poderá ser realizado por assinatura de Termo Aditivo devidamente 
comprovado a variação dos preços inicialmente registrados e contratados, com 
aprovação do fiscal do contrato. 
 
17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 
17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de 
referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente 
reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
 
17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na 
legislação; 
 
17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre 
se garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 
 
a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa de: 

 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 
 
2. 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
18.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Boa Vista do Tupim-BA, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
e cobrados judicialmente. 
 
18.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
18.5.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município de Boa Vista do Tupim-BA poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
18.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa 
do órgão ou entidade pública. 
 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
 
19.1.1. O objeto desta licitação refere-se ao Registro de Preços para futura aquisição 
de gêneros alimentícios para atender as necessidades de alimentação para o Hospital 
Municipal, das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupimm. A natureza dos bens em questão torna menos relevante a 
necessidade de uma garantia de execução, uma vez que a probabilidade de ocorrerem 
falhas que justifiquem o acionamento da garantia é consideravelmente baixa.  
 
19.1.2. Além disso, a exigência de garantia de execução muitas vezes pode representar 
um ônus significativo para micro e pequenas empresas participantes, limitando a 
competitividade do certame. A dispensa desse requisito busca incentivar a participação 
de empresas de menor porte, promovendo a diversidade de fornecedores e fomentando 
a concorrência saudável. 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
20.1 São obrigações da Contratante: 
 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
20.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
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20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
 

20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
 

20.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
21.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
21.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 
e prazo de validade quando for o caso; 
 
21.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
21.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 
 
21.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
21.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
21.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
21.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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ANEXO II 

MINUTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. ..../2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2024 PE 005/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 

de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ nº 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa 

Professora Nilda de Castro, s/n, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 

portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado à Avenida 18 de 

fevereiro s/nº, Centro, no município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e a empresa ....................................., CNPJ nº. ............................, estabelecida 

na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de ...................., estado ................ 

CEP:............., neste ato representada pelo Sr. ......................., portador da carteira de 

identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., residente à ...................., 

doravante denominada DETENTORA, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº ....../2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 002/2024 (SRP), para Registro de Preços, conforme consta do Processo Administrativo nº 

017/2024, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições seguintes , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1- DO OBJETO E VALOR 

 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades de alimentação para o 

Hospital Municipal e das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme segue: 

 

Lote ...... 

 

Item C ódigo Descrição dos produtos Marca Q uant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

        

        

        

V alor Total  
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Lote ...... 

 

Item C ódigo Descrição dos produtos Marca Q uant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

        

        

        

V alor Total  

 
1.2 – O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ............... 

(.................) correspondente ao valor total do Lote 1 de R$ ......., do Lote 2 de R$ ....... 

 

1.3 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 

Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante 

emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO e ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com o 

disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento parcial ou total de 

acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega 

dos produtos. 

 

 

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICA ÇÕES E QUA NTITA TIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as constantes no item 1 desta Ata 

de Registro de Preços.  

 

2.2 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

 

a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃ O DA ATA SRP E CADASTRO RESERVA  

 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.2 Os Contratos decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar o exercício financeiro. 

 

3.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.5 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

3.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

3.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

 

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

 

b) Mantiverem sua proposta original.  

 

3.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

3.10 O registro a que se refere o item anterior, tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

3.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

3.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edita; e 

 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

3.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores poderá ser divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

3.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 
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3.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

3.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 3.10 e 3.12 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

3.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

c) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

4. ALTERAÇÃ O OU ATUALIZA ÇÃ O DOS PREÇOS REGISTRA DOS 

 

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

4.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cr itérios definidos 

para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

5.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

5.2.1 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

5.2.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

5.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

5.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

5.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

 

5.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.4.1 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4.2 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6- CANCELA MENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRA DOS 

 

6.1 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 

6.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 

6.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

6.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no, Decreto Municipal Nº (DEC. 

SRP); ou 

 

6.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

6.6 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

6.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

6.8.1 Por razão de interesse público; 

 

6.8.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

6.8.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

 

7- DAS PENA LIDA DES 

 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

7.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

7.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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7.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

 

8.  CONDIÇÕES GERA IS 

 

8.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

8.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de abril de 2024. 

 
 

 
 
 
 

_______________________________ 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

........................... 

CNPJ................... 

EMPRESA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

Ass: ______________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Ass: ______________________________________________ 

 

CPF: ______________________________________________ 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024  

 

MINUTA DO CONTRA TO N°____/2024 

 

 

Termo de Contrato n° ..../2024 originário do  Pregão Eletrônico 

n° 005/2024, para futura aquisição de gêneros alimentícios, 

para atender as necessidades das diversas secretarias e fundos 

municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e a 

empresa ........................., conforme segue. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 

de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ nº 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa 

Professora Nilda de Castro, s/n, Centro, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 

portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado à Avenida 18 de 

fevereiro s/nº, Centro, no município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF nº 

______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada 

pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, 

residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, denominando-se a 

partir de agora CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

017/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades de alimentação para o Hospital Municipal, e das diversas Secretarias e Fundos 

Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme autorização contida no 

Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela 

empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue:  

 
Lote ...... 

Item C ódigo Descrição dos produtos Marca Q uant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

        

        

        

V alor Total  
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Lote ...... 

Item C ódigo Descrição dos produtos Marca Q uant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

        

        

        

V alor Total  

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 

Edital da Licitação, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGA ÇÃ O 

 

2.1 O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados a 

partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRA TA ÇÃ O 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....),correspondente ao valor total do Lote xxx 

de R$ ......., do Lote xxx de R$ ....... 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V). 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados 

da data da data de assinatura do contrato. 

 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 

pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGA ÇÕES DO CONTRATA NTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, na pessoa da Sr.ª Geciene de Souza Santana (fiscal do contrato). 

 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA TA DO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

9.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃ O (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação;  

 

b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 

e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 

limitadas a 20% do valor da contratação 

 

c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃ O CONTRA TUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.11 Indenizações e multas. 

 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃ O ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 

02.04.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2007- DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
339030.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044- DESENVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
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FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
FONTE 1-661-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL  
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2045 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO PROG. DE ATENÇÃO A PRIMEIRA INFÂNCIA 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ALIMENTOS-PAA 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2047 – DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2050 – DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO E SERVIÇOS DO PSE-PROTEÇÃO SOCIAL 
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
FONTE 1-661-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL  
 
02.11.03 – FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLECENTE 
2051-DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUN.DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
339030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2029- DESENVOLVIMENTO E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-600-0000 TRANSF.SUS GOVERNO FEDERAL 
FONTE 1-621-0000 TRANSF.SUS GOVERNO ESTADUAL 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 – DESENVOLV. E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-500-1002-REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESPESA ASPS 
 
02.10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2037- DESENVOLVIMENTO E MAUNTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV.HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 
339030.00-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1-600-0000 TRANSF. SUS GOVERNO FEDERAL 
 
02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057- GESTÃO DO ENSINO INFANTEIL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-542-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 
 
02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2058- GESTÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-569-0000- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
 
02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064- GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1-541-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 
FONTE 1-540-0000- TRANSF.DO FUNDEB 
FONTE 1-543-0000 TRANSF.DO FUNDEB-COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 
 
02.09.01 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

2024 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. AGRIC, REC. HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICA ÇÃ O 
 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município, 

conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de município 

com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de abril de 2024. 

 
 

 
        Helder Lopes Campos                                     ..................................................... 

           Prefeito Municipal                                                        CNPJ nº. .......... 

             CONTRATANTE                                                       CONTRATADO                                                                                                                                                                                                                  

                                                                                                
TESTEMUNHAS 

 

Ass: ___________________________________________ CPF ________________________ 

 

 

Ass: ___________________________________________ CPF ________________________ 

02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
2075 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV.  DA SEC. DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 005/2024 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público, que realizará no 

dia 16/04/2024, às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal: 

www.compras.gov.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2024, tipo menor 

preço por lote, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

atender as necessidades de alimentação para o Hospital Municipal, das diversas Secretarias e 

Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo período de 12 (doze) 

meses. Os interessados poderão obter o Edital na sua integra, no Diário Oficial do Município, 

através dos sites: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou maiores 

informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com. Divulgação de outros atos 

no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Pregoeiro. 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFEF94B22D7605A79BBAB388CA72FDAD

quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 4 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02119 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                             

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 033, DE 03 DE ABRIL  DE 2024. 

 
 
                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 

Servidor Vinicius Mascarenhas 
Nunes. 

                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 01 de abril de 2024 a 01 de julho de 2024, ao Servidor Efetivo 

Vinicius Mascarenhas Nunes, matrícula nº1384, ocupante do cargo de 

Professor Licenciado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer.           . 

                       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, com efeitos retroativos à  01 de abril de 2024 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 03 de abril  de 2024. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
           Secretário Municipal de Administração 
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